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MOÇÃO N.º 12/2023

"MOÇÃO DE APOIO AO CONGRESSO NACIONAL
PARA SE MANIFESTAR A ADPF Nº 442"

Conforme disposições do artigo 218, parágrafo 2º e inciso III, do Regimento Interno desta Casa
de Leis, apresentamos ao Plenário a presente MOÇÃO DE APOIO ao Congresso Nacional para
se manifestar contra a ADPF nº 442.
 

                Considerando que os vereadores abaixo assinados, no uso de suas
atribuições legais, e na forma regimental, requerem à Mesa Diretora o envio da presente moção
aos gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para que
acolham esta moção como manifestação de vontade da maioria absoluta do povo de Engenheiro
Coelho/SP mediante deliberação em Plenário de seus representantes legitimamente eleitos, para
impedir a usurpação da competência primária do Poder Legislativo;
 

                Considerando que além da defesa do princípio republicano da
Separação de Poderes e do sistema de Freios e Contrapesos, consagrados no texto
constitucional, esta moção é motivada pelo tentame de legislar por vias judiciais matérias a
respeito da interrupção voluntária da gravidez, conforme implícita a ADPF nº 442 – Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental apresentada ao Supremo Tribunal Federal no sentido
de questionar se há recepcionalidade dos artigos 124 a 126 do Código Penal (dispõe sobre o
aborto no país) diante da Constituição Federal brasileira;
 

                Considerando que esta moção ainda enobrece a oposição do Congresso
Nacional à procedência da ADPF 442, de forma a defender a vida desde a concepção até o seu
ocaso natural e a garantir as prerrogativas do Congresso nacional como único legitimado para
regular a matéria presente na ADPF, observando a disposição constitucional e republicana da
separação dos Poderes e de suas competências;
 

                Submetemos ao Plenário esta Moção de Apoio ao Congresso Nacional,
dando ciência às respectivas Casas Legislativas.
 
 

                Câmara Municipal “PALÁCIO VEREADOR CYRO FRANCO DE
OLIVEIRA”, aos 05 de setembro de 2023.
 

José Jorge dos Santos (PODEMOS)
Vereador  



ESTADO DE SÃO PAULO

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO  

Rua Catarina Maria Fravetto Caetano, 369 - CEP: 13445-400, Jardim Minas Gerais, Engenheiro
Coelho/SP

Fone: (19) 3857-9505 - E-mail: sic@camaraengenheirocoelho.sp.gov.br

Página 2
www.camaraengenheirocoelho.sp.gov.

br
Protocolo: 0623/2023

Washington Wagner Lopes (PODEMOS)
Vereador  

Adauri Donizete da Silva (PSDB)
Vereador  

Cristiano Wagner Gomes (PSD)
Vereador  

Domingos Franco de Oliveira Neto (MDB)
Vereador  

Flávia Guimarães Lima (PRTB)
Vereadora  

Leo Cardoso de Sá (PTB)
Vereador  

Marlon Aparecido Pereira (PSB)
Vereador  

Paulo Cesar Scholl (PSDB)
Vereador  

Sidney Barbosa Meris (PSB)
Vereador  

Salvador Figueredo de Souza (CIDADANIA)
Vereador  


